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Kerles Jácome Sarmento, Prefeito do município de Marcelino Vieira-
RN, no uso de suas atribuições legais garantidas pelo Art. 73 e 
seguintes da Lei Orgânica do município; 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder 03(Três) meses de Licença Prêmio a servidora 
Maria das Dores Dias da Silva, portadora do CPF: 814.019.904-44, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, referente ao período aquisitivo 
04/06/2007 a 04/06/2012, a servidora gozará a licença no período de 
22/10/2018 a 22/01/2019; 
Art. 2 º Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário; 
  
Marcelino Vieira-RN, em 22/10/2018; 
  
KERLES JÁCOME SARMENTO 
Prefeito  

Publicado por: 
Vandygna Emiliana Chaves da Silva 
Código Identificador:DAE7DD3E 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO RESULTADO DO JULGAMENTO DE RECURSO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2018 
 
O Pregoeiro do Município de Monte Alegre/RN torna público a quem 
interessar que o Recurso interposto pela empresa PHOSPODONT 
LTDA, não foi reconhecido pela Administração, e no mérito 
NEGADO PROVIMENTO. Comunica aos interessados que foi 
mantido os mesmo resultado e ganhadores dos respectivos itens 
licitados. Os documentos que ensejaram nessa decisão encontram-se 
franqueados aos interessados. 
  
Monte Alegre/RN, em 26 de outubro de 2018. 
  
RAPHAEL TADEU XAVIER DE ABREU 
Pregoeiro Municipal 

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:6E288723 
 

GABINETE DO PREFEITO 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO LICITAÇÃO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 32/2018. 
 
ADJUDICAMOS, os vencedores do Pregão Presencial nº 32/2018, 
realizado em 25/09/2018, a saber: 
Objeto: Aquisição de Material Médico Hospitalar  
F. WILTON CAVALCANTE MONTEIRO- CNPJ: 
07.055.280/0001-84 , saiu vencedor nos itens: 1, 11, 43, 49, 72, 98, 
102, 103, 119, 130, 141, 183, 189 ; totalizando o valor de R$ 
31.198,00 (trinta e um mil, cento e noventa e oito reais). 
KIREI TECNOLAB EIRELI - CNPJ: 06.912.821/0001-80 , saiu 
vencedor nos itens: 3, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 
20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 39, 40, 
41, 46, 47, 48, 50, 51, 52, 53, 55, 56, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 67, 68, 
71, 73, 74, 75, 76, 81, 82, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 
101, 104, 117, 118, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 
138, 142, 143, 144, 145, 146, 155, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 
163, 165, 166, 167, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175, 180, 181, 188, 
198, 199, 200, 201, 202, 203, 204, 205, 206, 207, 208, 209, 210, 211, 
212, 217, 218, 221, 222, 224, 225, 226 ; totalizando o valor de R$ 
738.608,56 (setecentos e trinta e oito mil, seiscentos e oito reais e 
cinquenta e seis centavos). 
PHOSPODONT LTDA- CNPJ: 04.451.626/0001-75 , saiu vencedor 
nos itens: 44, 45, 57, 65, 66, 70, 77, 78, 79, 80, 83, 84, 85, 108, 109, 
110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 139, 140, 147, 148, 149, 150, 151, 
152, 153, 154, 168, 185, 186, 187, 192, 193, 194, 195, 196, 197, 213, 
214, 215 ; totalizando o valor de R$ 129.861,00 (cento e vinte e nove 
mil, oitocentos e sessenta e um reais). 

RDF Distribuidora de Produtos para Saúde Ltda- CNPJ: 
12.305.387/0001-73 , saiu vencedor nos itens: 2, 4, 37, 38, 42, 54, 69, 
99, 100, 105, 106, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 164, 176, 177, 
178, 179, 182, 190, 191, 216, 223 ; totalizando o valor de R$ 
101.660,40 (cento e um mil, seiscentos e sessentareais e quarenta 
centavos). 
  
Monte Alegre/RN, em 26 de outubro de 2018 
  
SEVERINO RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:65DC3CBE 
 

GABINETE DO PREFEITO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 32/2018. 
 
HOMOLOGO pelo presente Termo, para que surta os seus efeitos 
legais, o julgamento da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
referente a licitação Pregão Presencial nº 32/2018 com início 12 de 
setembro de 2018, realizada em 25 de setembro de 2018 (terça-feira), 
nos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993, com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 
1994, alterada pela Lei nº 9.648.98, de 27 de maio de 1998, mantendo 
a Adjudicação exarada no processo licitatório proveniente da licitação 
supra mencionada, em favor das empresas relacionadas a seguir: 
F. WILTON CAVALCANTE MONTEIRO- CNPJ: 
07.055.280/0001-84, saiu vencedor nos itens: 1, 11, 43, 49, 72, 98, 
102, 103, 119, 130, 141, 183, 189 ; totalizando o valor de R$ 
31.198,00 (trinta e um mil, cento e noventa e oito reais). 
KIREI TECNOLAB EIRELI - CNPJ: 06.912.821/0001-80, saiu 
vencedor nos itens: 3, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 
20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 39, 40, 
41, 46, 47, 48, 50, 51, 52, 53, 55, 56, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 67, 68, 
71, 73, 74, 75, 76, 81, 82, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 
101, 104, 117, 118, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 
138, 142, 143, 144, 145, 146, 155, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 
163, 165, 166, 167, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175, 180, 181, 188, 
198, 199, 200, 201, 202, 203, 204, 205, 206, 207, 208, 209, 210, 211, 
212, 217, 218, 221, 222, 224, 225, 226 ; totalizando o valor de R$ 
738.608,56 (setecentos e trinta e oito mil, seiscentos e oito reais e 
cinquenta e seis centavos). 
PHOSPODONT LTDA- CNPJ: 04.451.626/0001-75, saiu vencedor 
nos itens: 44, 45, 57, 65, 66, 70, 77, 78, 79, 80, 83, 84, 85, 108, 109, 
110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 139, 140, 147, 148, 149, 150, 151, 
152, 153, 154, 168, 185, 186, 187, 192, 193, 194, 195, 196, 197, 213, 
214, 215 ; totalizando o valor de R$ 129.861,00 (cento e vinte e nove 
mil, oitocentos e sessenta e um reais). 
RDF Distribuidora de Produtos para Saúde Ltda- CNPJ: 
12.305.387/0001-73, saiu vencedor nos itens: 2, 4, 37, 38, 42, 54, 69, 
99, 100, 105, 106, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 164, 176, 177, 
178, 179, 182, 190, 191, 216, 223 ; totalizando o valor de R$ 
101.660,40 (cento e um mil, seiscentos e sessentareais e quarenta 
centavos). 
  
Monte Alegre/RN, 26 de outubro de 2018. 
  
SEVERINO RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:779DFF53 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2018 

 
O Pregoeiro do município de Monte Alegre/RN torna público que se 
encontra aberta licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
para formação de registro de preços visando futura e eventual 
Aquisição de água mineral e Gás GPL com vistas ao atendimento 
das necessidades do município de Monte Alegre/RN. 
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A sessão pública será realizada no dia 9 (nove) de novembro de 2018, 
às 08h:30min (oito horas e trinta minutos), (horário local) na sede da 
Prefeitura Municipal. O edital na íntegra está à disposição dos 
interessados na sede da Prefeitura, situada à Av. Juvenal Lamartine, nº 
33, Bairro Centro – Monte Alegre/RN – Telefone 84 - 3276.4000 – E-
mail: licitação@montealegre.rn.gov.br 
  
RAPHAEL TADEU XAVIER DE ABREU 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:482B2FBC 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2018 

 
O Pregoeiro do município de Monte Alegre/RN torna público que se 
encontra aberta licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
para formação de registro de preços visando futura e eventual 
contratação de empresa do ramo pertinente para locação de 
veículos com vistas ao atendimento das necessidades do município de 
Monte Alegre/RN. 
A sessão pública será realizada no dia 9 (nove) de novembro de 2018, 
às 10:00 (dez) horas, (horário local) na sede da Prefeitura Municipal. 
O edital na íntegra está à disposição dos interessados na sede da 
Prefeitura, situada à Av. Juvenal Lamartine, nº 33, Bairro Centro – 
Monte Alegre/RN – Telefone 84 - 3276.4000 – E-mail: 
licitação@montealegre.rn.gov.br 
  
RAPHAEL TADEU XAVIER DE ABREU 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:0EF01DFC 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
PORTARIA Nº 21/2018 

 
Autoriza quebra da ordem cronológica de 
exigibilidade de pagamentos com embasamento no 
artigo 15, inciso V da Resolução 032/2016-TCE/RN 
e na Lei Municipal 915/2018. 

  
A GESTORA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
MONTE ALEGRE, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas, com fundamento no §2º 
do artigo 15 da Resolução 032/2016-TCE/RN, bem como o disposto 
no artigo 5º da Lei Federal 8.666/93 e no artigo Nº01 da Lei 
Municipal nº 915/2018; 
  
Considerando relevante interesse público na continuidade de serviços 
essenciais cuja suspensão dos mesmos por pendências de pagamentos, 
ou até mesmo retardamento no procedimento de pagamento poderão 
ocasionar à suspenção do serviço, e consequentemente imensuráveis 
prejuízos à população. 
  
Considerando que o objeto contratado é de relevante interesse 
público, uma vez que o mesmo é imprescindível para o serviço de 
coleta, gerenciamento, transporte e tratamento de resíduos sólidos 
perigosos por destruição térmica (incineração) e destinação final das 
cinzas dos resíduos dos serviços da saúde municipal, onde a 
suspenção do objeto, ocasionado pelo atraso ou demora nos 
pagamentos, poderá ensejar em prejuízos irreparáveis à população, o 
que requer da administração municipal esforços para prevenir de que 
tais ameaças não venham a ocorrer. 
  
Considerando que para prevenirmos de que não ocorra a suspenção 
do serviço do objeto contratado faz-se necessário a realização 
imediata dos pagamentos, necessitando assim prioriza-las em 
detrimento a outras despesas mais bem classificadas na ordem 
cronológica de exigibilidades de pagamentos. 
  
R E S O L V E: 

Art. 1º - DETERMINAR quebra da ordem cronológica de 
exigibilidade de pagamentos em favor de ALPHA SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA - ME, CNPJ nº 14.104.393/0001-98, cujo 
objeto é o serviço de coleta, gerenciamento, transporte e tratamento de 
resíduos sólidos perigosos por destruição térmica (incineração) e 
destinação final das cinzas dos resíduos dos serviços da saúde 
municipal. Conforme detalhamento a seguir: 
  
Nota Fiscal nº 418 no valor de R$ 3.885,00 (Serviço de coleta dos 
resíduos sólidos); 

  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Monte Alegre/RN, 25 de Outubro de 2018. 
  
MARIA EMÍLIA PEREIRA PINHEIRO FONSECA 
Secretária Municipal de Saúde 
  
OBS: Republicado por incorreção referente a matéria veículada no 
dia 26/10/2018, Edição 1882. 

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:E01B72CD 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 014, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018 
 

DECRETA PONTO FACULTATIVO O DIA 16 
DE NOVEMBRO DE 2018 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA/RN, no uso 
de suas atribuições legais definidas pela Lei Orgânica Municipal, 
especialmente face ao que preconiza o artigo 65, inciso VI da LOM, 
  
CONSIDERANDO a realização das comemorações alusivas ao 
Feriado da Proclamação da República; 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições públicas do 
Município de Nísia Floresta, o dia 16 de novembro de 2018, sexta-
feira, após o feriado da Proclamação da República. 
  
Parágrafo Único – O “caput” deste artigo não se aplica às atividades 
de emergência do setor público, tais como saúde, limpeza pública e 
outras consideradas essenciais, que atenderão em sistema de plantão. 
  
Art. 2º Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito, Nísia Floresta/RN, 26 de outubro de 2018. 
  
DANIEL GURGEL MARINHO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Hildeberto Dias dos Santos Gurgel 
Código Identificador:9E6AA41E 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO 026/2018 – PREGÃO 

PRESENCIAL 068/2017 PROCESSO MOB / RN Nº 146/2017 
 
CONTRATANTE: Município de Ouro Branco/RN - Prefeitura 
Municipal, CNPJ nº 08.095.473/0001-21. CONTRATADA: 
WALLESKA KARLA SANTOS SOUSA DANTAS DE MEDEIROS 
CNPJ: 28.407.787/0001-20. OBJETO: Prestação de serviços de 


